
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

i\IENSAGEM Nº OQJ.. DE 03 DE ~14{2 DE 1. 9.26::.. 

P :? ,..) T O C O L O 

Senhor Presidente, CWIA UHI( I ~U (Jf IIÍ(~F 00 GAR~~ - .,. 

....{)Q~,v.cQ]_Fo l •~ a ta. __ __ I Q!__1~ 
Senhores Vereadores, .o 

Ao cumprimentá-los, com au~rios de que 1995 1 

~ seja o ano da consolidação definitiva do nosso MunicÍpio como polo 

de desenvolvimento do Estado e no ensejo da rea l ização de sessão ex 

traordinária dessa Casa de Leis, convocada regi mentalmente pelo Exe 

cutivo para dar procedimento _. legal a atividades que se revestem de 

caracterÍsticas excepcionais e inadiáveis, encaminho para apreciação 

e votação plenária os Projetos de Leis nQs. 001 / 95, 002/95 e 003/95' 

que em conjunto, dispÕem normas quanto a admini s tração de pessoal da 

Prefeitura. 

Julgo de direito justificá-l os individualmente: 

I- Projeto de Lei nQ 001/95 , que autoriza a con

tratação tempÓraria de pessoal, visa prover a Prefeitura de condi- ' 

çÕes funcionais ideais para realizaçÕes de açÕes administrativas con 

1 , d . b' sideradas da maior relevância socia nas areas o ens~no asico, da 

sa~de comunitária e da limpeza p~blica; 

II- Projeto de Lei nQ 002/95, que dispÕe sobre 

reajuste salarial dos servidores Municipais na base de 30% (trinta 1 

por cento) sobre os salários nominalmente pagos em dezembro transato, 

~ como medida saneadora de defasagens acorridas em 1994, dentro da rea 

!idade arrecadadora da Prefeitura; 

III- Projeto de Lei nQ 003/95, que autoriza remun~ 

ração extraordinária como dispositivo legal e de justiça de contra- 1 

partida remunerada do ~llnicÍpio aos serviços prestados por servido-' 

res do Estado colocados à disposição da Prefeitura como operadores' 

de equipamentos rodoviários cedidos em comodato. 

s ão pois proposituras que j u stificam a convoca-' 
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çao extraordinária do poder Legislativo Municipal, para as quais so 

licito tramitação plenária em Regime de Urgência, na forma da Lei Or 

gânica do ~funicipio. 

GABINETE DO PR EFEITO HUNICI PAL 

Barra do Garças-MT., d e de 1995. 

prefeito ~funicipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 0 (J ~ DE 0 3 DE .i..Qmt.t4al)E 1 995 
:? 

Concede reajuste salarial ao servidor ~ 

nicipa1. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , ESTADO DE MA

TO GROSSO , SR. WII.J.v.f.AR PERES DE FARIAS , faz saber que a Câmara Muni

pal aprevou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

Art . 12 - Fica o Prefeito autorizado a conceder aos 

servidores municipais reajuste linear de 30%(trinta por dento)sobre 

o salário base de dezembro de 1 9994, com vigência a partir de 19 

de janeiro. 

Art . 22 - As despesas decorrentes desta lei correrão ' 

por conta de dotações prÓprias constantes do Orçamento vigente . 

caçao . 

Art . 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub~ 

Art . 4º - Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 

Gabinete do Prefeito ~~icipal 

Barra do Garças (MT) , em 03 de~ de 1 995 

WILMAR ~DE FARIAS 

Prefeito r~icipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REJAÇÃO 

l?ARECER -- - -- - ---

A Comissão de Constituição Justiça e lledação, 

anaJjzando o presente l?rojeto de Lei em epÍgrafe oferece PARE -

CER FAVOMVEL. 

Sala da.e ComissÕes da Câna.ra Municipal 

Barra do Garças a.T . , janeiro de 1. 995. 

Ver. 

Presidente 

Relator 
~ 

Ver. 

1-!emb 

\ \ 

JlulVALHO 

Ap ov&. ',, 

-· 
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RUA MATO GROSSO, 47 FONE 861-2484 e 861-2395 -:- BARRA DO GARÇAS MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

CO:MISSÃO DE ECONOliTA E FINANÇAS 

PARECER ______ .... 

A Comissão de Economia e Finanças, analizando 

o presente Projeto de Lei em epÍgrafe oferece PARECER FAVORÁVEL 

entendeu seu o mesmo Legal e Constitucional. 

do Garças-MT . , 

Sãla das SessÕes da Câmara Municipal de Barra 

janeiro de 1. 995. 

.::::::? C' c' r" / L- l 
ffiiDA NOGUEIRA: 

Relato 

lllembro 

MATO GROSSO RUA MATO GROSSO, 47 -:- FONE 861-2484 e 861-2395 -:- BARRA DO GARÇAS 
~ --------------------·------------------------------------~-------------------

-

I 
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VOTAÇÃO 
1'\ \ 

MATERIA:\)'-.)JO~ ~ l.:. \A..~(:)() (.. C1S' 
'\v EREADORES LEGENDA SIM NÃO 

t'flocir Vieira ~do t . 
J\~~ _(.Q4 ~ Q~ 

AIRTON ALMEIDA NC~UEIRA 

Clodoaldo Alves da Silva 

AN~ .LUIZ.A TRIXEIRA AGNELLI 

ANTONTO n~ PARIAS 
CRLSO MAR IN_S.SIOHR 

GONÇALO UE OLIVEIRA C03TA NETO 

Lázaro Sipriano de Carvalho 

Lourival Moreira da Mata 
' f-

J O.ANA D 'ARC ROCHA _ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 

YAII OOl'l VARJÃO (\ 
Paulo Reis de Freitas ~o ~ti.~l 

ZÓZ MO }YE;LLINGTON .. FERREIRA 


